
 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

“Palácio do Café”Rua: Anísio Serrão, 2.100   -   Telefax 69 441-4216   -   CEP. 76963-804 

LEI Nº 4.198/PMC/2019 

ALTERA A LEI N. 3.736/PMC/2017 - DISPÕE 

SOBRE A REALIZAÇÃO DE TESTE 

SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

CONTRATAÇÃO DE MOTORISTAS E 

MONITORES DO TRANSPORTE ESCOLAR 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 

a Câmara Municipal de Cacoal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Altera a redação do art. 4º da Lei n. 3.736/PMC/2017 que passa a ter 

a seguinte redação: 

 

Art. 4º O contrato terá duração de 12 (doze) meses a partir da 

contratação, podendo ser prorrogado até o dia 31 de 

dezembro de 2019. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Cacoal/RO, 05 de abril de 2019. 

 

 

GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI  

Prefeita  

 

 

CAIO RAPHAEL RAMALHO VECHE E SILVA  

Procurador-Geral do Municipio 

OAB/RO N. 6390 
 


